
Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N°248 /2017

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr.

Prefeito do Município, JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que,

junto ao setor competente, seja providenciado um Ponto de ônibus

na saída da estrada de Várzea Grande, que da acesso a estrada de

Avenças, neste Município.
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Em S ttÜ O U M

Por que o usuário fica aguardando o 

transporte chegar, e fica exposto ao sol e chuva.

JUSTIFICATIVA:

Sala das Sessões da Câmara, em 19 de maio de 2017.

JOSÉ ROMILDO DA SIJOSÉ

VEREADOR -  PEN
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